
Município de Missal
ESz:ADO OO PZNZNÁ

PORTARIA NO 154 DE 06 DE JUNHO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no

L.28212015 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER aos

de mais 5% (cinco por cento) sobre o

quinquênio, a partir de junho de2017:

SERVIDOR

Claudia Maria Ten Caten

Fabiano Rodrigo Julca

servidores abaixo relacionados, acréscimo

vencimento base, relativo ao 30 (terceiro)

PERÍODO AQUISTTIVO

03 | 06 | 2012 a 03 I 06 I 2017

17 I 06 120L2 a L7 I 06 12017

do Paraná,

Aft. 65 da

no uso de suas

Lei Municipal po

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrc oo PRerero MururcIpRl or MtssRl, 06 or JUNHo ot2017.

Fone/Fox: (45) 3244 -8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol

Hilário J
Prefeito Municipal

I Poronó


